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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 43, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeada através da Portaria nº 1.984, de 22.11.2021, publicada no DOU em
23.11.2021, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da
Reitoria-Ifes e considerando o conteúdo do Processo nº 23186.002017/2021-51,

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar o afastamento de  SELMA LUCIA DE ASSIS PEREIRA,
no período de   matrícula SIAPE 2422116,  10.02.2022 a 09.02.2026, para realização de curso de

 doutorado, no  Programa de Pós-Graduação em Letras, na PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE MINAS GERAIS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAÍRA MACIEL MATTOS DE OLIVEIRA
Diretora-Geral
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